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INSTITUI POLÍTICA PÚBLICA PARA
DISTRIBUIÇÃO E APLICAÇÃO, PELA REDE
PÚBLICA, DE IMPLANTE SUBDÉRMICO
REVERSIVO E DE LONGA DURAÇÃO DE
ETONOGESTREL, EM MULHERES QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

aArt. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ribeirão Preto/SP, a obrigatoriedade de distribuição
e inserção, pela Rede Pública de Saúde, seja por instituições diretas ou conveniadas
público, de implantes subdérmicos reversivos de longa duração de etonogestrel com a finalidade
prevenir gravidez não planejada, em mulheres que se encontrem em situação de vulnerabilidade,

w ao sistema de saúde
de

81º Para fins destalei, pode-se considerar mulheres em situação de vulnerabilidade:

Ê Moradoras em situação de rua;
H Usuárias de drogas.

Art. 2º As mulheres que não se enquadram no rol exemplificativo exposto no artigo antecede
poderão pleitear a concessão do implante subdérmico reversivo de longa duração de ctonogestre
Poder Público, desde que possuam laudo médico fundamentado com exposição da necessidade de
utilização do método.

Parágrafo Unico: O requerimento e documentos correspondentes serão avaliados na forma de
regulamento do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º O Sistema Municipal de Saúde fica obrigado a informar as vantagens e riscos do referido
método contraceptivo antes de ser inserido no organismo, devendoo profissional de saúde orientarc:
mulher, acerca dos efeitos, funcionamento, cuidados. retorno e acompanhamento periódico perante
unidade de saúde, tempode eficácia e todas as demais informações médicas pertinentes ao método,

5rição deverão obedecer às normas de
s pertencentes ao Sistema Único de

; e dispensa deSiº A avaliação clínica e a presc
medicamentos no âmbito das Unidade
municipal.
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2º A aplicação do implante subdérmico de etonogestrel nas Unidades de Saúde municipais deve ser
recedido dalivre opção por parte da usuária ou representante legal, mediante assinatura de termo de
consentimento.

Art, 4º O Poder Público fica obrigado a realizar campanhas de incentivo a prevenção da gravidez
indesejada e das vantagens de uso do implante subdérmico reversivo de longa duração de etonogestrel,
com exposição os cuidados, contraindicações, efeitos adversos e demais orientações pertinentes, o que
será feito na forma e periodicidade previstas em regulamento.

Art. 8º O Poder Público deverá promover campanha nas ruas para orientações e encaminhamento de
mulheres, que assim o desejarem, para inserção do referido método contraceptivo, o que será realizado
com respeito às medidas sanitárias de restrição e isolamento enquanto perdurar a pandemia provocada
pelo novo Coronavirus.

Art. 6º As usuárias do implante subdérmico de etonogestrel deverão receber atendimento médico e de
equipe multiprofissional periodicamente, para acompanhamento,

81º Em casos de efeitos adversos, as pacientes deverão receber atendimento médico e, se necessário,
será feita a remoção do implante subdêrmico.

uso2º Os eventos adversos graves decorrentes do uso de etonogestrel deverão ser notificados
sistematicamente à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7º O Poder Público Municipal terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação
desta lei, para cumprimento das obrigações tratadas nos artigos anteriores, e criação de regulamento
próprio capaz de garantir a eficácia dalei.

Art, 8º As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão a conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SUSTIFICA-SE ABAIXO.
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JUSTIFICATIVA:

O presenteProjeto de Lei Ordinária (PLO) tem por objetivo incluir no rol de medicamentos
concedidos pela Rede Pública Municipal de Saúde, o implante subdérmico reversivo de tonga duração
de etonogestrel,

O escopo do projeto é garantir maior proteção às mulheres que se encontram em situação
de vulnerabilidade, como as moradoras de rua, mulheres usuárias de drogas e demais mulheres que
possuam indicação médica para aplicação do implante subdérmico reversivo de longa duração de
ctonogestrel.

Sabe-se que os métodos contr ceptivos atualmente fornecidos pelo Poder Público
Municipal dependem, para sua eficácia, de acesso e uso continuado e regrado pelas mulheres usuárias,
sendo que parcela considerável de mulheres em si rua c usuárias de drogas apresentam
dificuldades em obter métodos contraceptivos e mesmo deadotar a diisciplina de uso diária indicada.
Outrossim, o método contraceptivo tratado na legislação também poderá auxiltar mulheres que possuam
condição de saúde comprovada a lhes impossibilitar o uso dos demais contraceptivos.

Neste contexto, considera-se como dever constitucional do Estado promover, através do
Sistema do Sistema Único de Saúde (SUS). condições e recursos informativos, educacionais, técnicos €
científicos que assegurem o livre exercício do planejamento familiar, notadamente, coma oferta de
métodos e técnicas de contracepção cientificamente aceitos, garantida a liberdade de opção, em
consonância aoart. 5º e ao 9º da Lei Federal nº 9.623/1996queregula o 87º, doart. 226 da Constituição
Federal.

Por oportuno, esclareça-se que se trata de método contraceptivo, de longaduração(2 anos),
com alta eficácia para prevenção da gravidez indesejada em mulheres em idade reprodutiva, que
consiste em inserir logo abaixo da pele do braço implante de etonogestrel, um hormônio que se
assemelha à progesterona (hormônio feminino), cuja liberação impede que o óvulo seja liberado do
ovário. A inserção do implante subdérmico é rápida e, uma vez inserido, a gravidez é evitada, sem
necessidade de a mulher consumir outros medicamentos com o mesmotim por um período estimadode
3 anos. Importante ressaltar que o referido método é reversível, isto é, a qualquer momento a mulher
interessada, poderá comparecer aos centros de saúde pararetirada do implante.

Desta forma, acredita-se que a disponibilização gratuita deste método contraceptivo pela
municipalidade de Ribeirão Preto à população de mulheres socialmente vulnerável e aquelas que assim
necessitem por condições de saúde atestadas irá efetivar os preceitos constitucionais voltados ao
planejamento familiar, como umdireito a ser garantido a toda mulher, com respeito à digmdade da
pessoa humana e liberdade de escolha.

Assim, por tudo o quanto fora exposto, solicito aprovação do presente Projeto de Lei
Ordinária, nos termos do art. 36 da Lei Orgânica do Município, sendo indispensável o apoio do Poder
Público para implantação das medidas propostas que só tem a beneficiar às munícipes mais vulneráveis
de Ribeirão Preto.
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